
 

 

 

Edital 006/2023 – ProfHistória/Unespar 

Resultado do Processo de Aproveitamento de vaga ociosa 
 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ensino de História (ProfHistória), núcleo da 

Universidade Estadual do Paraná – Unespar, em conformidade com o que dispõe seu Regulamento 

próprio, o Regulamento do ProfHistória Nacional e o Regulamento Geral dos Programas de Pós-

Graduação Stricto Sensu da Unespar, e 

 

considerando o item 10.5 do Edital de Convocação ao Exame Nacional, 

considerando os itens 9 e 10 do Edital de Matrícula, 

considerando o não preenchimento de 01 (uma) vaga para aluno regular da turma 

2024, 

considerando o Edital 005/2023 – ProfHistória/Unespar, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Homologar a relação de candidatos(as) aprovados(as) nos núcleos do ProfHistória do Esta-

do do Paraná – Universidade Estadual de Maringá (UEM), Universidade Estadual de Ponta Grossa 

(UEPG) e Universidade Federal do Paraná (UFPR) – que estão AGUARDANDO VAGA e mani-

festaram interesse, no prazo estipulado, em se matricular no núcleo da Universidade Estadual do 

Paraná – Unespar (campus de Campo Mourão). 

 

Instituição 

de origem 
Candidato(a) 

Nota Prova  

Objetiva 

Nota Prova  

Discursiva 

Nota 

Final 

Data de  

Nascimento 

UFPR ELIANE BATISTA DE LIMA MORANO 8.50 7.75 8.05 25/09/1984 

UEM EDNEY BENTO MARCONDES 7.00 8.00 7.60 04/10/1979 

UEM ANA PAULA PAULINO DE OLIVEIRA 7.00 8.00 7.60 11/06/1987 

UFPR VALDECI RAIMUNDO 7.50 7.50 7.50 21/01/1965 

UEM MAYCK PEREIRA DE ARAUJO 7.00 7.50 7.30 22/03/1992 

UEM BRUNA CAROLINE GEMINIANO 6.50 7.75 7.25 09/10/1989 

UEPG WILLDEMBERG TAVARES SILVA 7.00 7.25 7.15 03/06/1976 

 

 



 

 

 

Art. 2°. Fica convocado(a) a se matricular, obedecendo à ordem de classificação geral no Processo 

Seletivo, o/a candidato(a) melhor classificado (Nota Final) para 01 (uma) vaga ociosa no ProfHistó-

ria da Unespar. 

 

Art. 3°. A matrícula do(a) candidato(a) apto(a) será nas seguintes datas e horários mediante a entre-

ga dos documentos discriminados abaixo: 

 

Data e Horário Local Documentos necessários 

14/12/2023 

 a  

15/12/2023 

 

08h00 – 11h30 

13h30 – 17h00 

Secretaria da Pós-Graduação 

em História 

 

Av. Comendador Norberto 

Marcondes, 733, Centro 

Campo Mourão - Paraná 

 

(44) 3518-1838  

(Fixo e WhatsApp)  

- Ficha de Pré-Matrícula preenchida e assinada pelo candidato 

(disponível aqui); 

- Cópia do diploma de graduação em licenciatura ou declaração de con-

clusão do curso (que deverá ser substituída pela cópia do diploma até a 

realização do pedido de qualificação); 

- Cópia do Histórico escolar da graduação; 

- Cópia de documento de identidade (RG) e CPF; 

- Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

- Cópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação 

(para alunos do sexo masculino); 

- Cópia do título de eleitor e certidão de quitação eleitoral; 

- Cópia de comprovante de residência; 

- Cópia do contracheque ou registro em carteira de trabalho, comprovan-

do estar atuando como docente; 

- Declaração do diretor da escola em que trabalha, comprovando que atua 

como docente na disciplina “História”. 

 

*Apresentar os originais para autenticação na secretaria. 

  

 

Parágrafo único. Na impossibilidade da entrega dos documentos de modo presencial na Secretaria, 

a matrícula poderá ser feita por e-mail (profhistoria@unespar.edu.br) mediante o envio dos docu-

mentos acima digitalizados em escaneador e em formato PDF (não serão aceitas fotografias, somen-

te arquivos escaneados). 

 

Art. 4°. Não comparecendo o/a primeiro(a) classificado(a), o/a segundo(a) candidato(a) será convo-

cado(a) a realizar a matrícula e assim sucessivamente. 

 

Art. 5°. Publique-se no site do Programa para conhecimento de todos. 

 

 

Campo Mourão, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

https://profhistoria.unespar.edu.br/documentos/formularios
mailto:profhistoria@unespar.edu.br


 

 

 

 

Bruno Flávio Lontra Fagundes 

Coodenador do Programa de Pós-Graduação em Ensino de História – ProfHistória 

Universidade Estadual do Paraná 

Portaria n° 040/2022-R 


